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PARTES 

1. DADOS DA CONTRATADA 

Razäo Social: APOIO COTAçOES SISTEMA DE INFORMATICA S.A. 
Nome Fantasia: APOIO 
Endereço TRAVESSA ALvAREs DE AZEVEDO N° 109 CAMBUI________________ 
Cidade/UF: CAMPINAS/SP  
CEP: 13025-030 
Telefone: (19) 3251-1220 
Fax: (19) 3254-0056 
Email: financeiro@apoiocotacoes.com.br    
CNPJ: 09.379.577/0001-20  
lnscricão Estadual: ISENTO  
lnscricão Municipal: 00161126-7 	 .- 
Responsável: MARK RAND! RAMOS CARVALHO  

2. DADOS DO CONTRATANTE 

Razão Social 

Nome Fantasia: 
Endereço: 
Cidade/UF: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
CNPJ: 
lnscrição Estadual: 
lnscrição Municipal: 
Responsável: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVICOS 
ESPECIALIZADOS - IPGSE 
IPGSE 
R AVELINO DE FAR IA, NO 200, SETOR CENTRAL  
RIOVE RD E/GO  
75.901-140  
(64) 3050 3275  
eduardo.ribeiro@igpse.com.br  
18.176.322/0001-51  
ISENTA 
28495 
EDUARDO PERE IRA RIBEIRO 

3. DADOS PARA COBRANA 

Endereco: 
Cidade/UF: 
CEP: 
Telefone: 
Contato e-mail: 
Responsável 
Setor/Dept°: 
Cargo/Funçao: 

R AVELINO DE FARL, NO 20( 
RIO VERDE/GO 
75.901-140 
(65) 3050 3275 
veridiana.teoro@ipgse.com.br  
VERIDIANA TEORO 
COMPRAS 
DIRETORA 

SETOR CENTRAL 
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coNDlcoEs GERAIS 

o presente contrato de utHizaçao de software corno 
serviço (SaaS) é celebrado entre as partes 
nominadas e qualificadas corno APOIO e 
CONTRATANTE, conforme mencionado no 
preâmbulo deste instrumento, mediante as 
seguintes clâusulas: 
t OBJETO 

	

1.1. 	0 presente contrato tern por objeto a 
utilizaçao de software de propriedade da APOIO, 
nos termos do ANEXO I deste contrato, doravante 
simplesrnente chamado de Software ou Sistema, 
tudo de acordo corn a legisaçao brasileira. 
2. DA UTIUZACAO 

	

2.1. 	0 acesso ao Software, ora concedido 
ao CONTRATANTE, se dá em caráter 
intransferivel, porém não exclusivo, conforme 
Cláusula Primeira e ANEXO I, para execução, 
exciusiva, dos servicos de processamento de seus 
dados. 

	

2.2. 	E vedado ao CONTRATANTE ceder, 
vender, emprestar ou sublocar o acesso conferido 
ou de qualquer outra forma transferir ou perrnitir a 
outra instituicão a utilizaçao do Software objeto do 
presente contrato. 
3. DIREITO AUTORAL 

	

3.1. 	Por 	esforços, 	concepção 	e 
desenvolvirnento própnos, a APOIO é senhora e 
legItirna possuidora do Software descnto no 
ANEXO I, bern corno de seus aphcativos padroes, 
detendo, portanto, sobre o referido Software, o mais 
pleno a absoluto direito autoral, garantido pelas 
disposicöes legais contidas nas Leis 9609 e 9610 
de 19 de fevereiro de 1998, reconhecendo, de logo, 
o CONTRATANTE a propriedade aqui indicada e 
que o mesmo contém segredos de concepçao e 
desenvolvimento que deverão ser integralmente 
protegidos. 
4 DEFINICÔES 

	

4.1. 	Assisténcia técnica - Assistência 
técnica ou simplesmente assistência, é qualquer 
tipo de serviço prestado pela APOIO ao 
CONTRATANTE, na soluçao de düvidas de uso ou 
de problemas de funcionarnento do Software. 

	

4.2. 	Chamado de suporte técnico - 
Chamado ou soticitacao de suporte técnico é a 
solicitacao, por qualquer meio de cornunicação, 
feita pelo CONTRATANTE a area de Atendimento 
da APOIO, corn a finalidade de resolver düvidas no 
uso ou acusar urn erro. 

	

4.3. 	Erro do software - 0 erro ou faiha do 
software é o mau funcionarnento deste, deixando 
de operar determinada rotina, ou produzind 
resultado diferente do esperado, conforme definid 

pela APOIO, desde que a causa seja urn problema 
interno de construção do software. Excluern-se, 
portanto, Os problemas causados por falhas de 
operacao causadas por responsáveis do 
CONTRATANTE no uso do Software. 

	

4.4. 	Manutencão - E a atividade relacionada 
A correção de problema ocorrido durante o uso do 
Software, independente da causa e da 
responsabilidade. 

	

4.5. 	Produtos finais gerados pelo 
software - São as inforrnaçöes ou outras saldas 
geradas pelo software, a partir dos dados de 
entrada fornecidos ao Software, englobando 
relatórios, consultas, arquivos gerados ou outros 
documentos, independente dos rneios em que 
sejam gravados, apresentados ou transmitidos. 

	

4.6. 	Versão: E definido como o conjunto de 
prograrnas e scripts que tern a tinalidade de prover 
novas funcionalidades, corrigir erros, aumentar a 
seguranca, aplicar rnudança de Iegislaçao e outras 
alteraçöes que visarn tornar o Software mais 
abrangente. 
5. SUPORTE TECNICO 

	

5.1. 	0 serviço de suporte técnico 
compreende o esciarecimento de dOvidas, através 
de telefone, telessuporte ou e-mail e será prestado 
de segunda a sexta-feira, em horáno comercial. 

	

5.2. 	Para a validade do atendimento pelo 
SUPORTE TECNICO, em acordo corn este 
contrato, o CONTRATANTE deverã cornunicar a 
APOIO, corn detalhes e precisão, a descrição dos 
problemas ou düvidas relativas ao Software, 
fazendo tal comunicação exciusivamente através 
dos canais de comunicação indicados. 

	

5.3. 	0 suporte da APOIO ocorrerá quando 
houver uma solicitaçao do CONTRATANTE, que 
será atendida através de onentaçao via telefone ou 
correic eletrônico, conforme a necessidade 
6. ATUALIZACAO g MANUTENCAO 

	

6.1. 	Os serviços de atualizaçao e 
manutenção consistem em: a) corrigir o Software 
em funcao de detecção de erros ou aumento de 
segurança; e b) incluir novas rotinas, definidas a 
cntério da APOIO, visando tornar o Software mais 
abrangente. 

	

6.2. 	Não constitui objeto deste Contrato, a 
realização de customizaçaes do Software 
solicitadas pelo CONTRATANTE. 
L PRECOS 

	

7.1. 	0 valor total pelos serviços, ora 
contratados, corn suas respectivas condiçöes 

estão estipulados no ANEXO I do 
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Contrato, obrigando-se o CONTRATANTE a pagá-
Jo na forma ajustada. 
8. CONDICOES DE PAGAMENTO 
8.1. 	0 CONTRATANTE deverá reahzar 0(s) 
pagamento(s) na(s) data(s) estipulada(s) no(s) 
anexo(s); 
8.2. 	0 nâo pagamento dos valores 
cobrados, na data do vencimento, importará em 
multa de 2% (dais por cento) sobre o valor do 
débito, devidarnente corngido, além de juros de 
mora na razão de 1% (urn por cento) ao mês, 
calculados ate a data do efetivo pagamento. 
8.3. 	0 recebimento, pela APOIO, de 
qualquer fatura ou outra obrigacao após as datas 
de seus respectivos vencimentos, não se 
constituirá em novaçao, devendo ser interpretado 
como mera tolerância. 
8.4. 	Ocorrendo atraso no pagamento de 
qualquer importância ajustada no presente 
contrato, poderá a APOIO suspender os direitos de 
USC e serviços, independentemente de notificação 
prévia, e assim será mantido ate que as pendências 
financeiras venham a ser regularizadas. 
8.5. lmpostos: Aos valores acima 
mencionados já estão inclusos todos os impostos 
(PIS, ISS, COFINS, etc.) incidentes sobre o 
faturamento, de acordo corn as allquotas do local 
onde forem emitidas as Notas Fiscais. 
9. REAJUSTE DOS PRECOS 
9.1. 	Todos os valores constantes deste 
contrato e seus ANEXOS serão atualizados 
anualmente ou dentro do menor prazo legalmente 
permitido pela legislaçao e na periodicidade minima 
nela prevista, corn base no IGP-M da Fundaçao 
Getütio Vargas ou outro que vier a substitul-lo. 
jQ VIGENCIA E EXTINCAO 
10.1. 	Este contrato vigorará por urn prazo 
minimo de 18 (dezoito) meses, sendo renovado 
automaticarnente, por prazo indeterminado, caso 
nenhurna das partes comunique a outra, corn 
antecedência minima de 90 (noventa) da data 
prevista para 0 seu térrnino. 
10.2. 	Em caso de rescisão contratual 
desmotivada pela CONTRATANTE, dentro do 
perIodo estabelecido no item 10.1, esta deverá 
pagar 50% (cinquenta por cento) do valor da 
lmplementaçao e do Treinamento, no montante de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reals), conforme disposto 
na Proposta Comercial assinada em 23/02/2021. 
10.3. 	Considerar-se-á 	rescindido 	este 
contrato por qualquer das partes e a qualquer 
tempo, independente de formalidade judicial ou 
extrajudicial, desde que ocorridas quaisquer das 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. lnadirnplernento das obngaçöes p4r 
qualquer das partes, não sanadas em urn prazo 
maxima de 15 (quinze) dias após notificaçao a parte 
infratora. 
10.3.2. Se qualquer das partes requerer 
recuperacao judicial, tornar-se insolvente, sofrer 
intervenção judicial ou extrajudicial Cu tiver falência 
requerida. 
10.3.3. Por comunicação escrita de qualquer das 
partes, corn antecedéncia minima de 90 (noventa) 
dias, hipOtese que nao acarretará outras puniçöes 
que não as previstas neste instrurnento. 

	

10.4. 	Na hipôtese de rescisâo contratual, o 
acesso ao Software será autornaticarnente 
revogado. 
flU,, GARANTIAS 

	

11.1. 	A APOIO garantirá ao CONTRATANTE 
a correçao de quaisquer erros (bugs") de 
programação que prejudiquern a execucao do 
Software. 

	

11.2. 	A APOIO garantira o funcionamento do 
Software objeto do presente contrato, de acordo 
corn as especificaçöes e caracteristicas contidas 
nos seus catãlogos informativos, não garantindo, 
portarito, resultados não previstos na especificaçao 
em pauta. 
11.3. A APOIO garante o perfeito 
funcionarnento do Software objeto deste contrato 
desde que este seja acessado considerando os 
pré-requisitos básicos informados de acordo corn a 
versâo do Sisterna. 

	

11.4. 	As garantias estipuladas na presente 
cláusula não abrangern problemas, erros, danos ou 
prejuizos advindos de decisães tomadas corn base 
em informaçöes, quaisquer que sejam, fornecidas 
pelo Software, assim como não abrangern defeitos 
ou erros decorrentes de negligência, imprudência 
ou irnperlcia do CONTRATANTE, seus 
ernpregados, prepostos e demais usuários, na sua 
utilizaçao, alérn daqueles provenientes de caso 
fortuito ou força rnaior, nos terrnos do art. 393 do 
Código Civil Brasileiro de 2002. 

	

11.5. 	A APOIO declara expressamente que 
não está, de qualquer forma, impedida de licenciar 
o uso do Software objeto deste contrato e que os 
serviços aqui pactuados não infnngem qualquer 
patente, direito autoral, segredo industrial ou 
quaisquer outros direitos de terceiros 00 ainda, 
preceitos legais nacionais ou estrangeiros. 
12. RESPONSABILIDADES 

	

12.1. 	A APOIO forneceré a infraestrutura de 
Data Center compatIvel corn a quantidade de 
usuários e dados, nos termos dispostos no(s) 

) do presente contrato. 

(ZOmer \ 
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12.1.1. A APOIO efetuará as correçOes dos 	que não revelará nenhum dado deste contrato e 
eventuais erros existentes no Software. 	seus Anexos, incluindo, sern limites, Os termos 
12.2. 	A APOIO prestará assisténcia ao 	relacionados a preço e autorizacao de uso, para 

	

CONTRATANTE, solucionando düvidas na 	nenhurna pessoa ou entidade, a não ser para 
utilização do Software. 	 funcionários, auditores ou advogados do 
12.3. 	A APOIO realizará cópias periodicas de 	CONTRATANTE que, eventualmente, necessitem 

	

segurança ("backup') dos dados de propriedade da 	ser informados sobre os serviços prestados. 

	

CONTRATANTE, inseridos através do Sistema 	13.4. 	Os termos e disposiçöes deste contrato 
contratado. 	 prevalecerão 	sobre 	quaisquer 	outros 
12.4. 	E de responsabilidade exclusiva da 	entendimentos ou acordos, técitos ou expressos 

	

CONTRATANTE a obtençao dos meios de acesso 	antenores. 

	

necessários para a utilizacäo do Sistema 	13.5. 	Podern as partes ajustar quaisquer 
contratado. 	 outras condiçSes, que serão incorporadas a este 
12.5. 	Nâo existe nern existirâ corn o 	instrumento através de aditivos. 

	

CONTRATANTE, a qualquer titulo, para a 	13.6. 	A toleráncia de urna das partes ao 

	

consecução dos servicos contratados, tal como 	descumprimento pela outra de quaisquer cláusulas 

	

para a APOIO, qualquer vinculo empregaticio dos 	e condiçoes aqui previstas nao implicaré novaçao, 
profissionais de ambas as partes. 	 desistência, remissão, alteração ou modificaçao do 
13. DISPOSICOES FINAlS 	 Contrato e seus Anexos, sendo o evento ou a 
13.1. 	Qualquer mudanca de endereço deverá 	omissâo considerada e interpretada como mera 

	

imediatamente ser comunicada entre as partes, por 	liberakdade da parte que assim transigiu, anuiu ou 

	

escrito, corn comprovante de entrega. Qualquer 	não exigiu o cumpnmento da obrigação, não 

	

comunicação entre as partes sO será válida quando 	afetando o exercIcio posterior do direito. 

	

feita por escrito, salvo os assuntos de rotina para 	13.7. 	Ambas as partes se obrigam por si e 

	

complernento da atualizaçao e suporte do software. 	seus sucessores no cumprimento desse contrato. 
13.2. 	As partes por si, seus empregados e 	14. 	DECLARACOES 	E 	GARANTIAS 

	

prepostos, obrigam-se a manter sigilo sobre 	ANTICORRUPCAO 
quaisquer 	dados, 	rnateriais, 	documentos, 	14.1. As Partes declararn, neste ato, que estão 

	

especificaçöes técnicas ou comerciais, inovacöes 	cientes, conhecern e entendem Os termos das leis 

	

ou aperfeiçoamento do conjunto de rnódulos 	anticorrupçao brasileiras ou de quaisquer outras 

	

licenciados, ou dados gerais em razão do presente 	aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, em 

	

contrato, de que vieram a ter acesso ou 	especial o Foreign Corrupt Practices Act, - Act, 15 

	

conhecimento, ou ainda que Ihes tenham sido 	U.S.C. §§ 78dd-1 et seq. - ("FCPK) dos Estados 

	

confiados, nâo podendo, sob qualquer pretexto ou 	Unidos da America do Norte ("Leis de 

	

desculpa, ornissão, culpa ou dolo, revelar, 	Anticorrupçao"), comprometendo-se a absterem-se 

	

reproduzir ou deles dar conhecimento a estranhos, 	dequalquer atividade que constitua urna violaçao 

	

a qualquer tempo, salvo se houver consentimento 	das disposiçöes destas Leis de Anticorrupçao. 

	

expresso, em conjunto das mesmas ou se tais 	14.2. As Partes, por si e por seus 

	

inforrnacOes existirem livremente, previamente a 	administradores, diretores, funcionários e agentes, 

	

formaçao deste contrato, sendo de conhecimento 	bern como seus sOcios que venham a agir em seu 

	

püblico, inerentes ao mercado, tipo de negOcio ou a 	nome, se obrigam a conduzir suas praticas 

	

atividade das partes. Não se incluem sob as 	cornerciais, durante a consecuçao do presente 

	

responsabilidades de confidencialidade aquelas 	Contrato, de forma ética e em conformidade corn os 

	

informaçoes que as partes puderem ter acesso por 	preceitos legais aplicàveis. Na execução deste 

	

meio de outras fontes sem a responsabilidade de 	Contrato, é vedado dar, oferecer, pagar, prometer 

	

sigilo, as informaçOes que já conheciam antes do 	pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

	

evento da presente contratacao, bern como não 	indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa 

	

será exigivel 0 compromisso de confidencialidade 	de valor a qualquer autoridade governamental, 
sempre que urna das partes ou terceiro consultores, representantes, parceiros, ou 

	

devidamente autorizado, venha a dar publicidade 	quaisquer terceiros, corn a finalidade de influenciar 
àquelas informaçoes. 	 qualquer ato ou decisâo do agente ou do governo, 
13.3. 	0 CONTRATANTE reconhece que os 	ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 

	

termos e condiçOes do(s) anexo(s) são ünicos e 	direcionar negOcios para, qualquer pessoa, e que 

	

exclusivos para este Contrato e de extrerna 	violem as Leis de Anticorrupçao ("Pagamento 

	

confidencialidade. 0 CONTRATANTE concorda 	ibido"). 

V3Ci o) 
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14.3. Urn Pagarnento Prothido não abrange 	15. FORO 	 I 
pagamento de despesas razoáveis e de boa-fe, tais 	15.1. Fica eleito o foro da cidade da assinatdra 
como, exemplificativamente, despesas de viagem e 	do contrato, para nele serem dirimidas todas e 
hospedagern, que estão diretamente reacionados 	quaisquer questães, conflitos, düvidas e 
corn a prornoção, a explicaçao, dernonstracao ou 	pendências decorrentes deste instrumento. 
de produtos ou serviços, ou de execução de urn 
contrato corn urn governo ou suas agendas, desde 
que o pagamento seja permitido pela Iegislação 
aplicáveL 
Este instrumento e o(s) ANEXO(S) que o cornpoe(m) constituem o acordo integral entre a APOIO e o 
CONTRATANTE corn relaçao ao objeto, substituindo Os acordos, propostas, pedidos, declaraçSes e outros 
entendimentos anteriores, verbais ou escritos. Nenhurna alteração deste Contrato terá validade, a menos 
que feita POT escrito e assinada pelas partes. 

E, por estarern justas e contratadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 2 (duas) vias originals 
de igual teor, para Os mesmos efeitos, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Recife/PE, 23 de tevereiro de 2021. 

At-Ulu fj 
Mark Randi Ramos Carvaiho 
Diretor Corporativo Financeiro 

CPF N°: 551.559.959-49 

Ed, arb Pereira Ri 
I Presidente 	'3' 

CPF fO:  484.680.881-53 

U 

2 4 IQOi 	&A 
Nomei 6w.eeN. fk\.,e ,  de 	,ut1 
CPF no: 

 

: 44 ftiAf3k I& 
n°: 

Gab otta  
Advogda 

OABIPE 50.350.D 
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ANEXO I 

1. SERVIçOS CONTRATADOS 
1.1 São os seguintes servicos, módulos, sistemas e subsistemas abrangidos pelo escopo do presente 
CONTRATO, para utilizacao nos seguintes locals: IPGSE 

PRODUTO 
I 	 • 

 
PLATAFORMA DE COMPRAS 

2. SERVIO DE MANUTENçAO, ATUALIZAcAO E SUPORT.. 
2.1 0 valor referente a Manutençao mensal, correspondente aos servicos de Suporte, Atualizacão de 
VersOes e AtualizacOes Legais serão os constantes da tabela abaixo: 

MENSALIDADE 
PRODUTO 	 VALOR MENSAL 

PLATAFORMA DE COMPRAS 	 R$ 1.800,00 

3. CONDIcOES DE PAGAMENTO 
Mensalidade: 0 valor de R$ 1.800,00 (urn mil e oitocentos reals) será pago mensalmente, todo dia 05 
(cinco) do mês subsequente a utilizaçao da plataforma, corn o vencimento da 10  (primeira) mensalidade 
em 30 (trinta) dias apOs a data da assinatura do presente Instrumento e as demais mensalidades a cada 
30 (trinta) dias, durante toda vigencia do Contrato. 

3.2 Irnplementaçao e Treinamento: 0 valor de R$ 8.000,00 (oito mill reals), referente a lmplementação 
e ao Treinamento, fol bonificado. Contudo, a bonificacão está condicionada ao cumprimento da vigencia 
minima do Contrato por parte do CONTRATANTE, qual seja, 18 (dezoito) meses. Em caso de rescisão 
contratual desmotivada pela CONTRATANTE, dentro do prazo minimo de vigencia, esta deverá pagar 
50% do valor da lmplementaçào e Treinamento que corresponde ao montante de R$ 4.000,00 (quatro), 
conforme disposto na Proposta Comercial assinada em 23/02/2021. 

3.3 Despesas: Em havendo necessidade do serviço de implantaçao in loco, a CONTRATANTE serã 
responsavel pelo pagamento das despesas de locomoçao, alimentação, blihete aéreo e estada do 
profissional que partirá de Campinas/SP, conforme matriz de responsabilidade abaixo: 

DESPESA DIscRIMINAcA0 DAS DESPESAS RESPONSABILIDADE 
LOCALIDADE DA CONTRATANTE. 0 

VALOR COBRADO DE 
TRANSLADO DESLOCAMENTO SERA DE R$ 1,20 CLIENTE 

POR KM RODADO OU BILHETE 
AEREO_(0QUE_  FOR MAIS VIAVEL).  

HOSPEDAGEM HOTEL CATEGORIA MINIMA 3 - 	- CLIENTE ESTRELAS COM CAFE DA MANHA. 
REFEIcAO VALOR DE R$ 40,00 POR DIA. CLIENTE 

DIsPosIcOEs GERAIS 
Necessitando o CONTRATANTE de customizaçoes, estas serão solicitadas a APOIO que informarã 
sobre a possibilidade de execucão do pretendido, aprentando nessa mesma oportunidade proposta 
comercial corn as condicoes e valores associados a solicitaçao, levando em conta, para efeito dessa 
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apuraçäo, o nümero de horas necessárias para execucão, ficando certo que a pagarnento será realizado 
mensalmente juntamente corn as parcelas do contrato. 

As inforrnaçoes contidas neste documento são de propriedade da APOIO, sendo sua duplicaçao 
permitida apenas para usc interno do cliente, não podendo ser utilizada corno fonte de informacOes a 
terceiros. 

Da mesma forma, todas as inforrnaçoes fornecidas pelo cliente a APOIO não deverão ser divulgadas, 
salvo em caso de autorização por escrito de ambas as PARTES. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente CONTRATO, em 2 (duas) vias originais 
de igual teor, para as mesmos efeitos, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assir)açlas. Aftz . (s çQ 

Recife/PE,3 de f ereiro de 2021. 

V \ 'cPva cn,ki \) 
APOIO 

Mark Randi Ramos Carvaiho 
Diretor Corporativo Financeiro 

CPF N°: 551.559.959-49 

Eduardo'Pereira Ribeiro 
_- 	Prsidente 
CPF n°: 484.680.881-53 

TEST 

(\j,p ' 	 cklQOW 	 . 
No* 	 Nome: ov 	4€ ut CPF/0: 	 cdg- 	 CPF no: 	 E 

Gabrcta 
Advogda 

OAB/PE 50.350-0 
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